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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 QS-

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI Ne232/98

INICIATIVA:

EDIL FÁBIO MENDES GLORIA

HISTÓRICO:

Autoriza o .Poder Executivo a doar material de

construçaopara fins residenciais as famí l ias

carentes e da outras providências.

PROiaO EM J. OiSCOSSÜO

Presidente

AUTUAÇÃO

Aos nove dias do mês de julho do ano de

mil novecentos e noventa e o i to , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 a 19 98

Prpsidprifp- JUAREZ TAVARES MATTA

Virp-Prpsidpntp; JOSE CARLOS SA8ADINE

1° .Serrefárin- ALM 1R FORTE DOS SANTOS

7.» Serrptárin- SEBASTIÍO ARY CORRÊA
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•3BI0« 3R» PRRSIIiTDIíÜJS DA MRiaiPAL D3 aAOHORIRO D3 IT.APMIHBI

PROJETO DE DEI N2

AUTOuIZA O PODER ETCSGUTIVO MUNiaiPAIi A

DOAR LIATCRIAL DE OOIíSTRíJÇlO PARA PINS /

RESID3IÍGIAI3 À3 FAIÍÍLIAS CARENTES

OUTRAS PROVIDÊNCIASe

DÁ

AaTo 12 - Pica aiitoriaado o Podsr Exeoji

tivo Líuiiicipal a efetlTar doagao de materiais ds ooratraçao para

fins residenciais às famílias ca2:H3nte3 do município j respeitando-

se 03 seguintes limites;

?arág3dafo Priaeiros paz^a fins de obten

ção do benefício, o beneficiário deverá comprovar que a renda fa

miliar nao ultrapassa o limite de 02 (dois) salários mínimos vi -

gentes»

Parágrafo Segundo: Em caso de estado de

calamidade publica ou mesmo estado de emergência, poderá, excepcj,

onalmente, ser feita doação a famílias cuja renda não ultrapasse/

03 (cinco) salários mínimos, devendo no entanto ser procedida vis

. to ria, neste caso do Corpo de Bombeiros Militar e inspeção prévia

do assistente social do município»

Parágrafo Terceiro; A entrega do materj,

al doado será efetivado pela Secretaria Municipal de Obras, após

verificada e fiscalizada a real necessidade pela Secretaria Muni-
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clpal da-HaMtaçao e cmpridas as fo2:Bialiâade3 constantes dos pa-

rá#!?afoa 1 e 2 e do art. desta Lei

ARÍe 22-0 material doado será ljjaita~

do em até 3OOO(tr0s mil) lajotas» 10 m ( dea metros oábicos) de

areia, 60 (sessenta) sacas ds oimento, 10 (dea metros cúbicos)

da brita, 01 ( um ) poste padrão, 10 m"' (dea metros cúbicos)de

dras aamaadas, 400 (quatrocentos) Efg de ferragens, 35 (trinta e

cinco) folhas de eternite, 01 (uma) cai>:a d'água de 250 (duzentos

0 ainq;uenta)li'!3:'03í.

AH2« 32 - Bsta Lei enti?a em vigor na

data de sua publicação, revogadas disposições em contrário«

Sala das? sessões, 08 de julho de 1«998

mimis OLóHiA

Vereador - PfB
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Heasaltamoa qiie estaiaog reapresentando este proje

to de lei ( anterior em 10/09/97) pelo fato de que a quantidade /

de pessoas que nao tem onde morar oom um mínimo de dignidade sao

inúmeras, portanto porque não tentar minimiaar este sofrimento ,

proporoionando uma pequena ajuda para que estes sofridos seres

maimig possam realiaar seus sonhos, ter um lugar para morar^

Diante do e^íposto, apelamos para os nohres colegas

no sentido de que possam ratificar esta Lei com seus votos®

Sala das s

A

ossoes, 03 de juHio de 1^993

MSNÜftíS GLÓRIA.

ITereador - PIB®
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/

EMO, SR, PRESIEERTE EA CMARA l/ÜJRIOIPAl EE OACHOEIRO ES ITAPEIálEM

PROJETO EE LEI RS

AUTORIZA O POEER EXECUTIVO ÊTURIOIPAL A

EOAR MATERIAL EE OORSTRUÇAO PARA EIRS /
RESIEERCIAIS ÀS EAÍ-IÍLIAS CARENTES E EÁ

outPlAS providências .

ART, 12 - Pica autorizado o Poder Execu

tivo Municipal a efetivar doação de materiais de constinição para
fins residenciais às famílias carentes do município, respeitando-
se os seguintes limites;

Parágí^afo Primeiro; pai^a fins de oUten-
ção do "benefício, o beneficiário deverá comprovar que a renda fa
miliar não ultrapassa o limite de 02 (dois) salários mínimos vi -
gentes®

Parágrafo Segundo; "Sm caso de estado de
calamidade pública ou mesmo estado de emergência, poderá, excepci
onalmente, ser feita doação a famílias cuja renda não ultrapasse/
05 (cinco) salários mínimos, devendo no entanto ser procedida vis
toria, neste caso do Corpo de Bombeiros Militar' e inspeção prévia
do assistente social do município®

Parágrafo Terceiro; A entrega do materi
al doado será efetivado pela Secretaria Municipal de Obras, após
verificada e fiscalizada a real necessidade pela Secretaria Muni-
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cipal da Habitação e c"umpriáas as fomalidades constantes dos pa

rágrafos 1 e 2 e do art» 12 desta lei

ART. 22-0 material doado será limita

do em ate 3000(tres mil) lajotas, 10 m^( dez metros cúbicos) de
areia, 60 (sessenta) sacas de emento, 10 m^ (dez metros cúbicos)
de brita, 01 ( nm ) poste paõrão, 10 m^ (dez metros cúbicos)de p^
dras marruadas, 400 (quatrocentos) Kfg de ferragens, 35 (trinta e

oinco) folhas de eternite, 01 (uma) caixa d'água de 250 (duzentos

e cinqüenta)litros»

ART® 3- - Esta lei entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas'disposições em contrário»

Sala das sessões, 08 de julho de 1®998

10

EÁBIO MEHIES GlÓRIA

Yereador - PTB
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Í23TI1ICATIIA

Ressaltamos que estamos reapresentando este proje

to de lei ( anterior em 10/09/97) pelo fato de que a quantidade /

de pessoas que nao tem onde morar com "um mínimo de dignidade são

inúmeras, portanto porque não tentar minimizar este sofrimento ,

proporcionando uma pequena ajuda para que estes sofridos seres liu

manos possam realizar seus sonhos, ter um lugar para morar^

Diante do exposto, apelamos para os nohres colegas

no sentido de que possam ratificar esta Lei com seus votos®

Sala das sessões, 08 de julho de 1®998

FÁBIO MFrmES GLÓRIA

Yereador - PTB®
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 232/98
Iniciativa: FÁBIO MENDES GLÓRIA.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-Iei, da iniciativa do
edil mencionada, tem por fito autorizar o Poder Executivo a proceder doação
de material destinado à edificação de moradia para munícipes carentes,nos
bairros citadinos. Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR: Consabidamente, a pretensão, uma vez
consolidada,malgrada sua natureza autorizativa, se constituirá em alento
para todos que, premidos por circunstâncias sócio-econômicas, almejam
resgatar o direito de possuir a - habitação própria, convahdando, deste modo,
a cidadania de cada munídpe, na medida em que observa a obrigação que
tem o Estado em promover moradia para todos, aliás como já vem realizando
a atual Administração. Dai, pois, somos favoráveis á sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimen ;ais pertinentes.

Sala das Comissões (ES), dbL de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

iS^FONSECAOC ator

EDisoN valet: SARELLA - Memhro



câmara municipal de cachoeiro de itapemirim
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LÈIN° 232/98

INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a doar
material de construção às familias çarentçs do Município"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quantò ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

J0J8ÈRENAT0 DIAS FEDERICI, Relator

BRAZZA

Sala das Comissões, em-^de agosto de 1998.

Presidente

OS FONSECA, Membro
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CORUSSÃO DE PISCAIIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAIíENT/RIO

PROJETO DE LEI N2 232/98

INICIATIVA: .
Edil EpLio Mendes Glirie

RELATOR:Edil Theo de Souza Moura

RELATÓRIO- irpta-se de Progeto de Lei oue pltorisp o Poder Executivo

p Sopr meteripl de construção pprp fins residencieis bs

fc^milip c•■rente.

VOTO DE RELATOR:O Projeto está regular quanto ao aiabito desta
Comissão .Voto pelo encaminhamento regular da 'míiterie.

1

V6T0 DO PRESIDENTE:Voto com o Relator.

VOTO DO TíEIiERO :Voto com o Relator.

DECISSXO: Decide por unanimidade pelo encaminJhamento regular
da matéria.

OMISSÕES, cJLl- cilx- /3-3 í* f^s

NEO DE SOUZA RIOURA- RELATOR

ISIDENTE

SEBASTIÃO ARY Q0RRÊA- ME]\TBRO

WALTER DOMES-



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 232/98.

INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar material de construção para fins
residenciais as famílias carentes.

A Secretaria Mimicipal de Habitação já desenvolve jimto às famílias carentes
um projeto criterioso com análise minuciosa da necessidade de cada um, ora
doando área de terra, material de construção e ainda casa pronta. Por essa
razão somos pela rejeição da matéria.

VOTO DO RELATOR:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por imanimidade, votou pela rejeição da matéria observadas as
nonnas regimentais.

Sak das Comissões, em <^5 de .íVv^^^^^eMWde 1998.

JO

c^-f
EL FE

S SABADINI - Presidente

TLTLIO JA

- Relator

ARCHANJO - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX; (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293G0-110

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO


